
PROCNIT
Processo: 030/0010205/2021
Fls: 50



PROCNIT
Processo: 030/0010205/2021
Fls: 51



PROCNIT
Processo: 030/0010205/2021
Fls: 52



PROCNIT
Processo: 030/0010205/2021
Fls: 53



Anexado por: ANA BEATRIZ DA SILVA DUARTE     Matrícula: 2420110 Data: 06/07/2021 11:58

Assinado por: ANA BEATRIZ DA SILVA DUARTE - 2420110
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  Nº do documento:  00093/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/07/2021 15:47:33

  Código de
Autenticação:  D96EDFBC14617C8B-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro, Dr. Eduardo Sobral Tavatres  para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 14 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 14/07/2021 23:33:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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EMENTA: IPTU – Recurso de voluntário e de ofício 

– Obrigação principal – Revisão de lançamento 

complementar – Pagamento do crédito em momento 

anterior à decisão de primeira instância – Extinção do 

litígio administrativo – Inteligência do art. 26, 

parágrafo único do Decreto n. 10.487/09 do CTN – 

Recursos voluntário e de ofício não conhecidos. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por MAURO NEVES TORREAO e de 

recurso de ofício interposto pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL em face da decisão de 

primeira instância que julgou parcialmente procedente a revisão de lançamento 

complementar de IPTU para os exercícios de 2016 e 2017 relativamente ao imóvel situado 

à Rua Nóbrega, n. 100, Apto. 1.102, Icaraí, Niterói (Inscrição n. 251.346-3). 

 

O lançamento complementar se originou a partir da constatação, pela 

Administração Tributária, de um erro de processamento no campo “número de unidades 

do lote” perpetrado pelo sistema E-cidades no momento da customização do novo módulo 

tributário para o período de 2016 e 2017. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte alegou, em breve síntese, que: (i) não há 

provas materiais no processo de que houve equívoco no lançamento original; (ii) a nova 

cobrança somente poderia ocorrer em razão de fato não conhecido ou não provado por 

ocasião do lançamento anterior, o que não seria o caso. 

 

A decisão de primeira instância, com base no parecer de fls. 27/34, julgou 

parcialmente procedente o pedido, de modo a alterar apenas a incidência dos juros 

moratórios e da multa de mora, a incidir a partir de 30 (trinta) dias da data de ciência da 

decisão, mantendo-se os demais aspectos do lançamento. 

PROCNIT
Processo: 030/0010205/2021
Fls: 56



 
 

 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes com base nos mesmos argumentos suscitados por ocasião da impugnação. 

 

A d. Representação Fazendária se manifesta pelo não conhecimento dos recursos 

voluntário e de ofício, tendo em vista o prévio pagamento do crédito tributário, conforme 

documento juntados aos autos às fls. 49. 

 

É o relatório. 

 

Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer da d. 

Representação Fazendária. 

 

De fato, o Decreto nº 10.487/09, vigente à época da decisão de primeira 

instância, prescrevia em seu art. 26, parágrafo único, que o pagamento do crédito 

tributário importava em reconhecimento da dívida, com extinção do litígio 

administrativo: 

 

Art. 26. Considera-se instaurado o litígio tributário, em primeira 

instância, quando o contribuinte opuser defesa, ou impugnar, quanto à:  

 

[...] 

 

Parágrafo único. O pagamento do auto de infração ou o pedido de 

parcelamento do débito importa em reconhecimento da dívida, pondo, 

assim, fim ao litígio tributário. 

 

Com efeito, constata-se que o contribuinte efetivou o pagamento em 10/11/2017 

e em 06/12/2017 (fls. 49), o que gera a extinção do crédito tributário, forte no art. 156, 

inciso I do CTN. 

 

Logo, diante da prévia extinção do litígio tributário, não há interesse na 

interposição dos recursos, de modo que não é possível superar o juízo de admissibilidade 

para se analisar o mérito.  
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Pelo exposto, voto pelo não conhecimento dos recursos voluntário e de ofício, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 23 de julho de 2021. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 23/07/2021 13:24

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 23/07/2021 13:24
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  Nº do documento:  05790/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHEIRO ROBERTO CURI

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  14/09/2021 10:09:22

  Código de
Autenticação:  47583534CD9F5170-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselheiro Roberto Curi, para emitir o voto divergente, observando o prazo regimental.

CC, em 14 de setembro de 2021. 

 

Documento assinado em 14/09/2021 10:09:22 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Nº do documento:  00010/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   VOTO DIVERGENTE

  Autor:  216474376 - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

  Data da criação:  19/09/2021 16:59:30

  Código de
Autenticação:  C8C293187815AA2C-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ROBERTO CURI

Senhor Presidente e demais Conselheiros,

 

 

                   Por economia processual meu voto divergente nos autos do presente processo é no sentido de
acompanhar integralmente a defesa apresentada pelo Contribuinte que alegou  não haver provas materiais
no processo de que houve equívoco no lançamento original e que a nova cobrança somente poderia
ocorrer em razão de fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior.

                                É  o  m e u  e n t e n d i m e n t o ,  s o b  c e n s u r a .
 

 

Documento assinado em 20/09/2021 19:59:10 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 216474376
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  Nº do documento:  00349/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISAO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  20/09/2021 22:46:17

  Código de
Autenticação:  D92F45588B1BEC6D-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/010.205/2021 (ESPELHO PROCESSO 030/028.589/2017                                       
 DATA: - 18/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.269º SESSÃO                                       HORA: - 10:00                                                                           
 DATA: - 18/08/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. (07 )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

                                FCCN, em 18 de Agosto de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 16:45:44 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00350/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO Nº 2.809/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 13:51:54

  Código de
Autenticação:  0C22C623DDB16870-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.269º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                       DATA: 18/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/010.205/2021
(Processo espelho 030/28.589/2017)

RECORRENTE: - MAURO NEVES TORREÃO
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES  

DECISÃO: - Por sete(07) votos a um (01) foi pelo não conhecimento do recurso voluntário, face a
intempestividade, vencido o Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi, que manifestou voto divergente
com fundamento na tese de que tanto a apresentação intempestiva do recurso quanto o pagamento integral
do valor recorrido, ambos fatos que acarretam a preclusão do direito do contribuinte ao recurso voluntário
em sede administrativa, deveriam ser superados pelo Conselho para que este  pudesse reconhecer, com
base no  principio da autotutela, o direito de o  contribuinte ter uma decisão de mérito favorável.

EMENTA APROVADA

 ACÓRDÃO Nº 2.809/2021 - IPTU – Recurso de voluntário e de ofício – Obrigação principal –
Revisão de lançamento complementar – Pagamento do crédito em momento anterior à decisão de
primeira instância – Extinção do litígio administrativo – Inteligência do art. 26, parágrafo único do
Decreto n. 10.487/09 do CTN – Recursos voluntário e de ofício não conhecidos

                        CC, em 18 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 16:45:45 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00351/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 16:02:56

  Código de
Autenticação:  1B3EF101208D6876-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028.589/2017
(Processo espelho 030/011.205/2021)

“MAURO NEVES TORREÃO”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

                            Por sete(07) votos a um (01) foi pelo não conhecimento do recurso voluntário, face a
intempestividade, vencido o Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi, que manifestou voto divergente
com fundamento na tese de que tanto a apresentação intempestiva do recurso quanto o pagamento integral
do valor recorrido, ambos fatos que acarretam a preclusão do direito do contribuinte ao recurso voluntário
em sede administrativa, deveriam ser superados pelo Conselho para que este  pudesse reconhecer, com
base no  principio da autotutela, o direito de o  contribuinte ter uma decisão de mérito favorável.

                       Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso
II da Lei nº 3368/2018.

                        CC, em 18 de setembro de 2021.  

 

Documento assinado em 27/09/2021 16:45:45 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00352/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDAO 2809/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 22:24:50

  Código de
Autenticação:  A5F2814725DFB72B-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD,

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

 ACÓRDÃO Nº 2.809/2021 - IPTU  – Recurso de voluntário e de ofício – Obrigação principal –
Revisão de lançamento complementar – Pagamento do crédito em momento anterior à decisão de
primeira instância – Extinção do litígio administrativo – Inteligência do art. 26, parágrafo único do
Decreto n. 10.487/09 do CTN – Recursos voluntário e de ofício não conhecidos

                        CC, em 18 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 16:45:46 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 16/02/2022 13:55

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 16/02/2022 13:55
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  Nº do documento:  00081/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  16/02/2022 13:55:44

  Código de
Autenticação:  1078C2CF27BAFF8D-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 

 Ao CC, 

 

Processo publicado em 12/02/2022.

 

 

Documento assinado em 16/02/2022 13:55:44 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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